
DIÁRIO OFICIAL
   MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016
                   
www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santacruzdaconceicao

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Santa Cruz da Conceição  garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site www.
santacruzdaconceicao.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/santacruzdaconceicao

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santa Cruz da Conceição 
, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz 
da Conceição poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
santacruzdaconceicao.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
santacruzdaconceicao
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

Lei Ordinária n2 2.149 de 12 de março de 2025.

Dispõe
dá outras nrnldlllP

crédito adicional especial e

CARLOSEDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO, no
uso suas
seguinte Lei:

saber que a aprovou e eu sanciono e

um adicional
e cinquenta e seis reais),

Viária,

Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, n" 770 - centro FONE/FAX (19) 3567-9200

a

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
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Estado de São Paulo

TOTAL GERAL

R$238.856,00 serão com o
PllPrnrln corranra e restante do valor de r$ 35.800,00

Rua Vereador Juvenaf Leme n° 770 - centro FONE/FAX (19) 3567-9200 CEP 13.625-000
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Artigo 32 - As ações na presente Lei, com seus objetivos e metas, ficam incluídas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual vigentes no presente exercício.

42 -
contrário.

lei em na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

PREFEITURAMUNICIPAL DESANTA DA CONCEIÇÃO,em 12 março de 2025.

A DEALBUQUERQUE
EFEITOMUNICIPAL

e site da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição.
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